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Secretarias soticitantes: Secretaria Municipal de Saúde.
Município: Santa Cruz do Rio pardo/Sp
Objeto: Aquisição de medicamento prednisona 5mg.
l-egislação: Lei Federal ns 14.1.33/2021_

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto desta

2. JUSTIFICATIVA

3. ENTREGA DO OBJETO

4. DO PAGAMENTO

contratação a aquisição de medicam ento, conforme especificado abaixc
DESCRI DO PRODUTO

PREDNISONA 5 MG

2'l Justifica-se que o item atualmente não faz parte da REM,ME, contudo houve uma arta na demanda deconsumo' sendo necessária a sua aquisição até que o mesmo seja adquirido atraves de novo processolicitatório para aquisição de medicamentos.

3'1' o objeto adquirido deverá ser entregue em sua totaridade, por conta e rrsco do fornecedor, no prazode até 20 días corridos do pedido, no Rlmoxarifado sítuado na Avenida Ângelo carnavalle, ne 305, BairroEstação' santa cruz do Rio Pardo/sP. Horário de entrega: 07h00min às 10h30min e das 13h00mín àsL6h30mín.

3'2 Quaisquer divergências entre o objeto ent!'egue e as especificações desta solicitação, no que tange aqualidade' quantidade e preços, implicarão na devolução dos mesmos, sem qualquer indenízação, mesmoque detectado o vício após o recebimento provisório.

3'3' No caso de recusa dos ítens fornecidos, a empresa contratada terá o prazo,le 5 dias para providenciara sua substituição, contados a partir da comunicação oficial feita peía contratante.

:rl:":::tjffi::,il:: e descarga do objeto correrão por conta excrusiva da empresa, sem quarquer custo

3'5 Os itens deverão ser entregues com validade mínima de 2/3da validade total co item.

4'1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e i^necliante aapresentação da respectiva nota fiscal, que deverá ser assínada pelo Secretário Municipal responsável ouservidor legalmente designado, comprovando a efetiva 
"",Àg;.

l,::J"r:::::::::trtX",i,Hi;,llr estar em desconrorrnidade com o termo, os prazos de pagamento se

4'2 Qualquer irregularidade constatada pelo Fisco Municipai no documento fiscar apresentado impricara naob'igação de emíssão de novo documento fiscat vátido 
".*r,.r;;;;;;;;;;_r. r".o",rrem do pr.azo depaga mento previsto anteriormente.
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4'3 A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de sant a cruz do Rio pardo, cNpJ46.231..890/0001_43.

4'4 os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário em nome da contratada.
4'5 A contratada deverá destacar o valor do imposto de renda a ser retido, conforme disposto na lnstruçãoNormativa RFB ns 1''234/2012, e suas alterações em cumprimento ao Decreto Municipal ne 0g5, de 0g demaio de 2023.

5. VATIDADE DA PROPOSTA

5'1' As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentaçãoestando incluso todas as despesas com mão de obra, transportes, frete, encargos sociais e fiscais,administrativos e demais despesas necessárias à execução do objeto.

6. OBRTGAçÕEs oa CoNTRATADA

6'1' Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do presente termo, bemcomo nos termos da sua proposta.

6'2' Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentessobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias eacidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentesde convenções, acordos ou dissídios coletivos.

6'3' Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à coNTRATANTE e/ou terceiros,decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando daexecução do objeto contratado.

6'4' Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ouincorreções resurtantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.

7. OBRTGAçÕes oe CoNTRATANTE

7'1-' Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução do contrato, prestando as informações eos esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados pela contratada.

7'2' comunicar oficialmente à contratada quaiquer irregularidade verificada no fornecimento do objeto.
7'3' Efetuar o devido pagamento à coNTRATADA, nos termos do presente instrumento.

8. DA DOCUMENTAçÃO

8'L' Para fins de participação no processo de aquisição deverá serencaminhada a seguinte documentação:- Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNpJ), com GNAE coÀpatível com o contratosocial e com o objeto licítado;
- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativa à sede ou ao domicílio do iicitantepertínente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de Débitos ourelativa a Tributos Federais (inclusive contribu!ções sociais) e à Dívida Ativa da união;- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estaduat, da sede ou do domicílio do licitante, relativasas suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação.
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PREFEITUR.A DE

SANTA CRUZ DO RIO PARDO

- prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS);

- prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiça do Trabalho;

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

g.l-. Para fins de julgamento das propostas ofertadas será adotado o critério de Menor Preço por ltem'

10. DA GESTÃO E FISCALiZAçÃO

10.L. Fica designada como Gestora do contrato: Elaine Milo Nardo Marteline' secretária Municipal de

Saúde, inscrita no CPF sob ne 221''757 '408-62'

10.2. Fica designada como Fiscal do contrato: camila Braga Ramos, coordenadora de Assistência

Farmacêutica,CRF/SP96266,inscritanoCPFsobne430'989'158-62'

11. DA RUBRICA ORçAMENTÁRIA

02.00.00 - Poder Executivo

02.04.00 - Secretaria de Saúde

02.04.O4- FMS - Assistência Farmacêutica

10.303.0008.2.o75-ManutençãodaAssistênciaFarmacêutica
Ficha 155 - Material de Consumo

Fonte 0L - Tesouro

Santa Cruz do Rio Pardo, 12 de agosto de2024

Patri la

Responsável Setor de ComPras cretaria MuniciPal de Saúde
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